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MinistériodaEducação 

Universidade Federal do Piauí 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

 
PORTARIA PREG/UFPI Nº 05, DE 12 DE MAIO DE 2026 

 
Constitui a comissão de trabalho destinada à elaboração 
de minuta de resolução para regulamentar o ingresso de 
estudantes medalhistas de olimpíadas do ensino médio 
nos cursos de graduação da UFPI. 
 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º Constituir Comissão de Trabalho destinada à elaboração de minuta de resolução 
para regulamentar o ingresso de estudantes medalhistas de olimpíadas do ensino médio nos cursos de 
graduação da UFPI, da forma como segue: 

I – ANDRE ALVES LINO  – Presidente; 

II – MYKAEL DE ARAUJO CARDOSO  – Membro; 

III – SAMUEL ANDERSON ALVES DE SOUSA  – Membro; 

III – JEAN CARLOS ANTUNES CATAPRETA – Membro. 

Art.2º Compete à Comissão: 

I – realizar levantamento e análise de experiências nacionais correlatas; 

II – propor critérios e modalidades de ingresso para estudantes medalhistas em 
competições científicas, acadêmicas ou tecnológicas; 

III – definir parâmetros de distribuição de vagas, procedimentos seletivos e critérios de 
elegibilidade; 

IV – elaborar minuta de resolução a ser submetida à apreciação desta Pró-Reitoria e 
posterior deliberação do CEPEX. 

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da 
UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019, da Presidência 
da República. 

 
Teresina, 12 de maio de 2026. 
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